
 
 

 

 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE  
ARRUDA DOS VINHOS 
Largo Miguel Bombarda 

2630-112 Arruda dos Vinhos 
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Fax: 263 976 586 
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 EDITAL 
N.º 15/2026 

 
 

Balanço Social do ano 2025 
 

Carlos Manuel Jorge Alves, Presidente da Câmara Municipal de Arruda dos Vinhos 

 

Torna público que, para efeitos do cumprimento do disposto no n.º 3 do art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 

190/96 de 9 de outubro, o Balanço Social do ano 2025 encontra-se disponível na página da 

Internet e no serviço de Recursos Humanos.  

 

Arruda dos Vinhos, 31 de março de 2026 

 

O Presidente da Câmara, 

 

 

Carlos Manuel Jorge Alves 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A publicitar até 30-04-2026 
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Nota Introdutória 

Dando cumprimento ao estipulado pelo Decreto-Lei n.º 190/96, de 9 de outubro, o Município de Arruda dos 

Vinhos apresenta o seu balanço Social reportado a 31 de dezembro de 2025. 

O Balanço Social é, simultaneamente, um meio de informação privilegiado, um utensilio de negociação ou 

de concertação e um instrumento de planeamento e gestão nas áreas sociais e de recursos humanos. 

O Balanço Social contém um conjunto de indicadores de gestão diretamente relacionados com o 

funcionamento do organismo, mais concretamente, com a área de Recursos Humanos. Estes indicadores 

são instrumentos fundamentais para permitir, ao longo do ano, e no decurso da gestão diária das diversas 

situações que se deparam, a resposta célere a um variado leque de questões, simplificando o 

planeamento, inevitavelmente necessário para uma gestão eficaz e operacional. 

No âmbito das Autarquias Locais, o Balanço Social constitui um instrumento privilegiado de planeamento 

e gestão dos recursos humanos da Autarquia, permitindo uma leitura estruturada de informação essencial 

sobre a sua situação social, evidenciando os pontos fortes e fracos da gestão de recursos humanos. 

Os dados do Balanço Social são processados no programa SGP- Sistema de Gestão de Pessoal e 

submetidos à DGAL- Direção Geral das Autarquias Locais, através da aplicação SIIAL. 
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